
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 242/2025 

 

OBJETO 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

AGENDAMENTO E VENDA DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, 

INTERNACIONAIS E HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JACOBINA/BA. 

 

Conforme especificações e condições estabelecidas abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO 

DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS 

R$ 100.000,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM HOSPEDAGEM 

PARA VIAGENS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS 

R$ 100.000,00 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba de realizar a 

compra de passagens aéreas e hospedagens durante o ano, visando atender a 

deslocamentos de servidores públicos, comissões e autoridades em compromissos oficiais 

e institucionais, a contratação de uma agência de viagens especializada em passagens 

aéreas e uma agência de viagens especializada em hospedagens, para viagens nacionais e 

internacionais se faz necessária para garantir a eficiência, a transparência e a adequação 

aos procedimentos administrativos exigidos pela legislação vigente.A demanda por 

passagens aéreas e hospedagens é variável, podendo surgir de forma imprevisível ao 

longo do ano, dependendo da realização de eventos, reuniões ou viagens oficiais 

1.1. A escolha das agências de viagens será realizada com base em critérios 

transparentes de avaliação, garantindo que as prestadoras de serviços credenciadas 

atendam aos requisitos técnicos necessários, oferecendo qualidade e preços competitivos. 

1.2. Dessa forma, a contratação das agências de viagens para atender às necessidades da 

administração municipal em relação à aquisição de passagens aéreas e hospedagens 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das demandas de 

mobilidade institucional de forma ágil e eficiente. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

2.1. Com base no levantamento realizado, a solução proposta para o credenciamento de 

agências de viagens é altamente vantajosa, pois permitirá à Prefeitura contratar serviços 

de passagens aéreas e hospedagens de forma contínua e conforme a demanda. A 



 
 

contratação será feita por cotações diárias, o que permitirá que a Administração obtenha 

os melhores preços disponíveis no mercado no momento da contratação, além de garantir 

a flexibilidade necessária para atender as necessidades emergenciais ou não de 

deslocamento. 

2.2. A escolha de agências de viagens será realizada com base em critérios transparentes 

de avaliação, garantindo que as prestadoras de serviços credenciadas atendam aos 

requisitos técnicos necessários, oferecendo qualidade e preços competitivos. 

Dessa forma, a contratação de uma agência de viagens para atender às necessidades da 

administração municipal em relação à aquisição de passagens aéreas e hospedagens, 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das demandas de 

mobilidade institucional de forma ágil e eficiente. 

2.3. Segue a Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, capítulo ll, das formas 

de aquisição, seção ll, da Aquisição por Agenciamento de Viagens: 

● Art. 4º O objeto do agenciamento de viagens atenderá às demandas não 

contempladas pela aquisição direta de passagens viabilizada pelo credenciamento, aos 

casos em que houver impedimento de emissão junto à empresa credenciada ou aos casos 

emergenciais devidamente justificados no SCDP. 

● Art. 5º Além do serviço de agenciamento de viagens, o instrumento 

convocatório poderá prever, justificadamente, serviços correlatos. 
§ 1º Para remuneração dos serviços correlatos poderá ser utilizado percentual incidente 

sobre os preços dos serviços de agenciamento de viagens, desde que previsto no 

instrumento convocatório, sendo comprovados mediante recibo, nota fiscal ou outro 

documento oficial. 

§ 2º É devida a contratação de seguro-viagem para o servidor quando da realização de 

viagens internacionais, garantidos os benefícios mínimos constantes das normas vigentes 

expedidas pelos órgãos do governo responsável pelo controle e fiscalização dos mercados 

de seguro. 

Art. 6º A remuneração total a ser paga à agência de turismo será apurada a partir do 

valor ofertado pela prestação do serviço de agenciamento de viagens, multiplicado pela 

quantidade de passagens emitidas, remarcadas ou canceladas e serviços correlatos. 

§ 1º Os valores relativos à aquisição de bilhetes de passagens serão repassados pela 

Administração à agência de turismo contratada, que intermediará o pagamento junto às 

companhias aéreas que emitiram os bilhetes. 

§ 2º Os valores referidos no § 1º não serão considerados parte da remuneração pelos 

serviços de agenciamento de turismo e não poderão constar da planilha de custos a que 

se refere o art. 7º desta Instrução Normativa. 

§ 5º Eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos pelas agências de turismo das 

companhias aéreas, não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da 

proposta. 



 
 

● Art. 8º No momento da habilitação, a licitante deverá apresentar declaração 

firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que possui condições 

operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de passagens, em conformidade com as 

políticas comerciais e financeiras das principais companhias aéreas. 

● Art. 10. O instrumento convocatório disporá sobre a forma de reversão de 

passagem não utilizada, a qual, por medida de simplificação processual, deve se dar, 

sempre que possível, mediante glosa dos valores respectivos na fatura subsequente 

à apresentação da nota de crédito pela contratada. 
§ 1º Quando da efetuação da glosa, eventuais taxas e multas aplicadas pelas companhias 

aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser 

consideradas, desde que comprovada sua aplicação. 

§ 2º Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 

totalidade dos cancelamentos efetuados, na forma estabelecida no caput, o montante a ser 

glosado poderá ser deduzido da garantia apresentada na contratação ou ser reembolsado 

ao órgão ou entidade, mediante recolhimento do valor respectivo por meio de Guia de 

Recolhimento da União - GRU. 

Vantagens do Credenciamento: 

- Flexibilidade e Agilidade: O modelo de credenciamento proporciona agilidade na 

contratação de passagens e hospedagens, com cotações atualizadas conforme as 

condições de mercado. 

- Melhores Preços e Condições: A análise de mercado indica que as agências 

consultadas oferecem preços competitivos e condições de atendimento que atendem às 

necessidades da Prefeitura. 

- Atendimento Personalizado: As agências credenciadas terão a responsabilidade de 

oferecer um atendimento adequado às especificidades das viagens da Prefeitura, 

considerando a urgência e a natureza oficial dos deslocamentos. 

O credenciamento de agências de viagens para a aquisição de passagens aéreas e 

hospedagens se configura como a solução mais adequada para atender às necessidades de 

deslocamento da Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba. 

 

2. DO CREDECIAMENTO DE LICITAÇÃO 

2.1. A Lei nº 14.133/2021, conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, estabelece as normas e diretrizes para as contratações públicas, 

buscando garantir maior eficiência, transparência, competitividade e economicidade. 

Dentro deste contexto, o credenciamento é uma modalidade que permite à Administração 

Pública selecionar fornecedores para a prestação de serviços de forma contínua, sem a 

necessidade de realizar licitação a cada contratação individual. Esse modelo é ideal para 

situações em que a demanda por serviços é variável e imprevisível ao longo do tempo, 

como é o caso da aquisição de passagens aéreas e hospedagens. 

2.2. A Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba, por meio do credenciamento, irá selecionar 

agências de viagens especializadas, com a finalidade de adquirir passagens aéreas e 

hospedagens conforme a necessidade e a demanda, pelo período de 12 (doze) meses 

contados a partir da publicação. 

2.3. De acordo com o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento pode ser 



 
 

utilizado quando os fornecedores oferecem serviços de forma contínua, de natureza 

comum, e com preços ou condições variáveis. A escolha do credenciamento para a 

aquisição de passagens aéreas e hospedagens baseiam-se nos seguintes pontos previstos 

na Lei: 

● Art. 79, Inciso III: O credenciamento é a modalidade indicada para contratações 

de serviços comuns que atendem à demanda contínua e que não envolvem um valor 

determinado ou quantificado de forma exata no momento da contratação. 

● TORRES, Ronny Charles Lopes de. A hipótese do inciso III do caput admite a 

utilização do credenciamento para atendimento de pretensões contratuais relacionadas a 

"mercados fluidos", nos quais a flutuação constante do valor da prestação e das condições 

de contratação inviabilizaria a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

JusPodivim. 

● Art.79, Inciso lV: na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 

Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação; 
2.4. A contratação das agências de viagens para aquisição de passagens aéreas e 

hospedagens pela Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba se justifica pelo seguinte: 

● Demanda Variável: A necessidade de passagens aéreas e hospedagem pela 

Administração Pública pode variar significativamente ao longo do ano, conforme eventos 

oficiais, viagens de servidores para capacitação, missões e outras atividades imprevistas. 

Por essa razão, é impraticável estabelecer um valor fixo ou uma quantidade 

predeterminada de passagens e hospedagens, o que torna o modelo de credenciamento a 

opção mais adequada. 

● Variação de Preços: O mercado de passagens aéreas e hospedagem é altamente 

dinâmico, com preços variando de acordo com a época do ano, a proximidade das datas 

de viagem e a demanda do mercado. O credenciamento possibilita a obtenção de cotações 

atualizadas, adequadas às condições do mercado, sem a necessidade de licitações 

repetitivas. 

● Atendimento Contínuo: O modelo de credenciamento permite que a Prefeitura 

tenha acesso contínuo aos serviços de agências de viagens qualificadas, garantindo 

agilidade na contratação quando necessário, sem a necessidade de novos processos 

licitatórios ou burocráticos. 

2.5. Procedimentos para o Credenciamento: 

Com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021, o procedimento para o 

credenciamento será realizado conforme as seguintes etapas: 

● Publicação do Edital de Credenciamento: A Prefeitura Municipal de 

Jacobina/Ba publicará um edital, detalhando as exigências para as agências de viagens 

interessadas em participar do credenciamento. O edital incluirá as condições de 

habilitação, requisitos técnicos, documentações exigidas, e as obrigações das partes. 

● Habilitação dos Fornecedores: A partir da publicação do edital, as agências de 

viagens interessadas deverão submeter a documentação necessária, que incluirá 



 
 

comprovação de regularidade fiscal, qualificação técnica, capacidade operacional e 

experiência anterior em contratos semelhantes. 

● Seleção das Agências Credenciadas: A seleção das agências será feita com base 

nos critérios de habilitação e qualificação técnica, de forma objetiva, conforme a análise 

da documentação apresentada e das condições operacionais de cada empresa. O número 

de agências a serem credenciadas será determinado pela Administração, conforme as 

necessidades de prestação de serviços de aquisição de passagens aéreas e hospedagens. 

2.6. Após a realização do credenciamento, as agências selecionadas estarão aptas a 

fornecer as passagens aéreas e hospedagens conforme a demanda da Prefeitura. A 

contratação será feita por meio de credenciamento, estabelecendo as condições de 

fornecimento, prazos e valores de acordo com as cotações diárias oferecidas pelas 

agências, sempre observando os preços praticados no mercado. 

2.7. A opção pelo credenciamento, conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, apresenta 

as seguintes vantagens para a Administração Pública: 

● Flexibilidade: O credenciamento permite a contratação das agências de viagens 

conforme a necessidade real, evitando aquisições desnecessárias ou ociosas de passagens 

aéreas e hospedagens. 

● Agilidade: Com a escolha de agências qualificadas já credenciadas, o processo 

de aquisição é mais rápido, permitindo à Prefeitura atender de forma mais ágil às 

demandas de viagem. 

● Ajuste de Preços: O credenciamento possibilita a negociação contínua de preços 

e condições, sempre com base nas cotações mais vantajosas do momento, garantindo 

maior eficiência na utilização de recursos públicos. 

● Cumprimento da Legislação: O processo de credenciamento segue 

rigorosamente as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, atendendo aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2.8. A realização do credenciamento, conforme as disposições da Lei nº 

14.133/2021, se revela a solução mais adequada para a aquisição de passagens aéreas e 

hospedagens pela Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba, garantindo a flexibilidade 

necessária para atender às demandas variáveis de deslocamento, ao mesmo tempo em que 

assegura a eficiência e a economicidade no uso dos recursos públicos. O processo de 

credenciamento permitirá à Prefeitura contar com fornecedores qualificados, preços 

atualizados e agilidade na execução dos serviços de transporte aéreo para servidores e 

autoridades municipais. 

 

3. DO CUSTO ESTIMADO 

3.1. Considerando a natureza variável e dinâmica do mercado de passagens aéreas e 

hospedagens, a Prefeitura Municipal de Trindade não pode estabelecer um valor exato e 

fixo para o contrato de contratação de agência de viagens, uma vez que os preços das 

passagens e hospedagens são altamente flutuantes e dependem de uma série de fatores 

externos, como a disponibilidade de assentos, a sazonalidade, a demanda do mercado, as 

políticas das companhias aéreas e as condições econômicas globais e nacionais. 

3.2. Dessa forma, o valor do contrato será ajustado de acordo com as cotações diárias 



 
 

realizadas pelas agências credenciadas, atendendo aos seguintes pontos: 

3.3. O mercado de passagens aéreas e hospedagens apresenta uma volatilidade 

significativa. O preço das passagens e hospedagens pode variar consideravelmente em 

um curto espaço de tempo, dependendo de fatores como a proximidade da data de 

embarque, promoções das companhias aéreas, flutuações da demanda e outros fatores 

imprevisíveis. Assim, é impossível estimar um valor fixo e exato para todas as passagens 

e hospedagens que possam ser adquiridas ao longo do ano. 

3.4. Como o processo de contratação será realizado de acordo com cotações diárias, os 

preços apresentados pelas agências de viagens credenciadas estarão sempre atualizados, 

refletindo as condições reais do mercado no momento da aquisição das passagens e 

hospedagens. Essa metodologia permite que a Prefeitura contrate os serviços conforme 

as necessidades e as condições de preço mais vantajosas do mercado naquele momento, 

evitando a contratação de valores fixos que poderiam ser desatualizados e prejudicar a 

gestão orçamentária. 

3.5. O mercado de transporte aéreo é diretamente influenciado por fatores econômicos 

externos, como inflação, combustíveis, políticas tarifárias das companhias aéreas e outras 

variáveis econômicas e geopolíticas. Essas flutuações tornam inviável a estimativa de um 

valor específico e concreto, uma vez que os preços podem variar consideravelmente ao 

longo do ano, dependendo das circunstâncias do momento. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 79, prevê a contratação de serviços contínuos ou 

eventuais, como o caso das passagens aéreas e hospedagens, e permite que os contratos 

com valores variáveis, baseados nas cotações de mercado, sejam ajustados conforme a 

necessidade da Administração Pública, desde que respeitada a previsão orçamentária. 

3.6. Dessa forma, a ausência de um valor concreto e fixo no processo de contratação está 

em conformidade com os princípios da administração pública, como a eficiência, a 

transparência e a economicidade. A cotação diária do mercado flutuante de passagens 

aéreas e hospedagens é a melhor prática para garantir que os recursos públicos sejam 

aplicados da forma mais eficiente possível, respeitando as variações do mercado e as 

necessidades reais da Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecimento de Passagens Aéreas e Hospedagem: 

● A contratada deve fornecer passagens aéreas e realizar reservas de 

hospedagem de acordo com as necessidades informadas pela contratante, respeitando as 

datas, destinos e preferências de acomodações exigidas pela Prefeitura. 

Apresentação de Cotações de Serviços: 

● A contratada deve fornecer cotações diárias ou conforme a demanda, com 

preços atualizados para passagens aéreas e hospedagem, respeitando os requisitos da 

contratante, incluindo categorias de acomodação e horários de voo. 

Emissão de Passagens Aéreas e Confirmação de Reservas: 

● A contratada é responsável por emitir as passagens aéreas e garantir a 

confirmação das reservas de hospedagem em tempo hábil, para que a Prefeitura possa 

verificar e utilizar os serviços conforme o cronograma das viagens. 



 
 

Suporte e Atendimento ao Cliente: 

● A contratada deve prestar suporte contínuo à contratante para resolver eventuais 

problemas com passagens aéreas ou reservas de hospedagem, como cancelamentos, 

alterações de voos, troca de hotéis ou problemas imprevistos durante a viagem. 

Garantia de Qualidade e Conformidade dos Serviços: 

● A contratada deve garantir que as passagens aéreas sejam emitidas por 

companhias aéreas regulares e que as reservas de hospedagem atendam aos padrões de 

qualidade exigidos, de acordo com as preferências estabelecidas pela Prefeitura 

(localização, categoria de hotel, tipo de quarto, etc.). 

Correção de Erros e Problemas: 

● Caso haja algum erro na emissão das passagens aéreas ou na reserva de 

hospedagem, a contratada tem a responsabilidade de corrigir rapidamente e sem custos 

adicionais para a Prefeitura, garantindo que os serviços atendam às condições pactuadas. 

Cumprimento de Prazos e Condições de Contratação: 

● A contratada deve cumprir rigorosamente os prazos acordados para a emissão 

das passagens aéreas e para a confirmação das reservas de hospedagem, de modo que 

não haja prejuízo nas viagens planejadas pela Prefeitura. 

Comunicação de Alterações nos Serviços: 

● A contratada deve comunicar à Prefeitura, com a máxima antecedência possível, 

quaisquer alterações nas passagens aéreas ou nas reservas de hospedagem que possam 

impactar a viagem, como mudanças de horários de voo, cancelamentos ou mudanças na 

disponibilidade de hospedagem. 

Responsabilidade Legal e Fiscal: 

● A contratada deve manter sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

cumprindo com todas as exigências legais e fiscais durante a vigência do contrato ou do 

termo de credenciamento. 

Resolução de Conflitos: 

● A contratada deve buscar sempre a solução rápida e eficiente de quaisquer 

problemas ou disputas relacionadas às passagens aéreas e reservas de hospedagem, 

com o objetivo de manter o bom relacionamento com a Prefeitura e garantir a satisfação 

das necessidades da Administração Municipal. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fornecimento de Informações Necessárias: 

● A contratante deve fornecer à contratada todas as informações relevantes sobre 

as viagens, como destinos, datas, número de passageiros e tipo de acomodação desejada. 

Para hospedagem, isso inclui a categoria do hotel, tipo de quarto e exigências especiais, 

se houver. 

Solicitação de Cotações: 

● A Prefeitura deve solicitar à contratada as cotações de passagens aéreas e 

reservas de hospedagem, conforme a demanda, dentro dos prazos necessários para 

garantir a aquisição adequada desses serviços. A solicitação de cotações deverá ocorrer 

com antecedência suficiente para viabilizar a compra de passagens e a reserva de hotéis. 



 
 

Acompanhamento e Fiscalização: 

● A contratante deve acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela contratada 

para garantir que as passagens aéreas e hospedagens sejam fornecidas conforme as 

condições acordadas e em conformidade com as necessidades do município. 

Recebimento e Confirmação dos Serviços: 

● A Prefeitura é responsável por receber as passagens aéreas e a confirmação das 

reservas de hospedagem de acordo com as condições acordadas. Isso inclui a 

verificação das passagens emitidas e das reservas feitas, garantindo que estejam corretas 

e dentro dos prazos estabelecidos. 

Pagamento pelos Serviços: 

● A contratante deve efetuar o pagamento à contratada pelos serviços de 

passagens aéreas e hospedagem adquiridos, conforme o valor acordado nas cotações e 

de acordo com as condições de pagamento estabelecidas. O pagamento deve ser realizado 

dentro dos prazos contratuais. 

Garantir Regularidade Fiscal e Legal: 

● A Prefeitura deve garantir que a contratada esteja com a documentação fiscal e 

regularidade jurídica em dia, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, antes de 

formalizar o credenciamento ou a contratação. 

Comunicação de Alterações nas Viagens: 

● Caso haja qualquer alteração nas datas de viagem, destinos ou nas 

necessidades de hospedagem, a Prefeitura deve comunicar à contratada o mais rápido 

possível, para que a agência possa realizar as alterações necessárias nas passagens e nas 

reservas de hospedagem. 

Responsabilidade pela Conformidade das Viagens: 

● A contratante deve garantir que os deslocamentos realizados estejam de acordo 

com as normas e políticas de viagem do município, zelando pela correta execução das 

viagens em termos de passagens aéreas e hospedagem. 

 

6. DA RESCISÃO E PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO 

● Em caso de descumprimento das condições acordadas ou da falha na prestação 

dos serviços, a contratante tem o direito de rescindir o contrato ou o termo de 

credenciamento, aplicando as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, como multas 

ou suspensão de novos contratos. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacobina/Ba, para o 

exercício 2025. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e será da responsabilidade de 

Adailton Silva Santos. 

 



 
 

 

Jacobina/Ba 

 

 

 

Lua Maria Arize Garcia Passos 

Secretária de Administração 


